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Parecer André Luiz Vieira da Silva - Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente

e Juventude

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Ilustre Vereador Carlos Alberto de Mello que
"Dispõe sobre a notificação pelos estabelecimentos de ensino públicos e privados do município de
Juiz de Fora aos pais e responsáveis acerca da realização de atividades extracurriculares."

Dessa forma, conforme determinação do Regimento Interno, prevista no Art. 72, inciso X,
alínea "a", compete à Comissão de Defesa dos Direitos da Criança, Adolescente e Juventude, opinar
sobre proposições que versem, no todo ou em parte, sobre os Direitos da Criança, Adolescente e
Juventude.

Nesse sentido, analisando a matéria naquilo que é de competência desta Comissão,
liberamos os autos para que sigam seu trâmite regimental até deliberação plenária.

Palácio Barbosa Lima, 02 de maio de 2023.

André Luiz Vieira da Silva
Vereador André Luiz - Republicanos
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